
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI

DECRETO N'.28.427. DE 05 DE SETEMBRO DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART. 4'. -

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM O TRANSPORTE DE ALUNOS EM
ATIVIDADES EXTRACLASSE, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 24.987-8/20 1 9-1
REF. SOLICTTAÇA0 671 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 748.583 REMANEJAMENTO
CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLENtENTAR Poli
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA COBERTURA DE DESPESAS COM O TRANSPORTE DE ALUNOS EM
ATTVIDADES EXTRACLASSE, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO SEM IMPACTO NAS METAS
CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 24.987-8/20 1 9- 1 .
REF. SOLICITAÇÃO 672 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO REQUISIÇÃO 748.585 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE RS 205.314,00 (DUZENTOS E CINCO MIL TREZENTOS E CATORZE REAIS) NA(S)
DATAÇÃO(ÕES):

13.01.12.361.0196.2779 TRANSPORTE GRATUITO l)ARAACESSO AO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 143 .719,80

1 3.01 .12.365.0195.2780 TRANSPORTE GRATUITO PARAACESSO À EDUCACÃO INFANTIL r4 E 5 A
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 6 1 .594.20

TOTAL....R$ 205.3 ] 4,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

13,01.12.243.0196.2051 FORNEC[MENTO DE KIT DE UNIFORME ESCOLAR
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GliATUTTA

0000 PROPRTA
R$ 1 43 .7 1 9.80

1 3.01 .12.365.0195.2789 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES DE EDL
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUITA

0000 PROPRIA
RS 61 594.20
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TOTAL....RS 205.3 Í4.00

JOSÉ AN'iQN10 PlxmMOSCHI

GESTOR DA UNiDADIXDE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GElTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) CINCO DIA(S) DO MÊS DE SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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